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RESOLUÇÃO Nº 458/24 

uDispõe sobre a regulamentação da Lei nº 

14.133, de 1 º de abril de 2021, que dispõe 

sobre Licitações e Contratos 

Administrativos, no âmbito do Poder 

Legislativo do Município de Piquete/SP." 

Faço saber que a Câmara Municipal de Piquete aprovou e a Mesa Sanciona e 

promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

SEÇÃO 1 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. Esta Resolução regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que 

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 

Legislativo do Município de Piquete/SP. 

Art. 2°. O disposto nesta Resolução abrange todos os órgãos e setores no 

âmbito do Poder Legislativo do Município de Piquete/SP. 

Art. 3º. Na aplicação desta Resolução, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
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disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução 

às Normas do Direito Brasileiro). 

CAPÍTULO li 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 4°. Ao Agente de Contratação será designada a elaboração do edital e ou a 

elaboração da ordem de compra no sistema eletrônico no caso de pregão na 

referida modalidade. Também ao Agente de Contratação ou, conforme o caso, à 

Comissão de Contratação incumbe a condução da fase externa do processo 

licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, 

cabendo-lhes ainda: 

1 - conduzir a sessão pública; 

li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração desses documentos; 

Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 

no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica, 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 
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IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 

§1°. A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, 

no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas 

inerentes a essa modalidade. 

§2°. Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos 

procedimentos auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, a 

instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei. 

§3°. O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, a Comissão de 

Contratação, os gestores e fiscais de contratos, bem como os demais agentes 

que atuem no processo de contratação, poderão solicitar, através da Presidência 

da Câmara, manifestação técnica da Procuradoria Jurídica, bem como do 

Controle Interno, para o desempenho das funções, devendo o registro das 

manifestações constarem nos autos do processo de contratação. 

Art. 5°. Na designação de agente público para atuar como Fiscal e/ou Gestor de 

contratos de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , a autoridade 

municipal observará o seguinte: 

1 - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica 

e ou técnica, e ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado; 

li - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente 

público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o 

processo de contratação; 
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Ili - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante 

do agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua 

responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização. 

CAPiTULO Ili 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 6°. A Câmara Municipal de Piquete/SP poderá elaborar Plano de 

Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 

entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

1 - A Câmara Municipal deverá planejar suas compras para o ano vigente com a 

devida antecedência, através da elaboração e disponibilização do Plano de 

Contratações Anual - PCA. 

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual, observar-se-á 

como parâmetro normativo, e no que couber, o disposto no Decreto Federal 

10.947/2022. 

CAPiTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DO TERMO REFERêNCIA 

Art. 7°. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar 
Estudo Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens/serviços e à contratação 

de serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia 

da Informação e Comunícação - TIC, ressalvado o disposto no art. 8°. 

Art. 8°. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos: 
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- contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril 

de 2021, independentemente da forma de contratação; 

li - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 

14.133, de 1° de abril de 2021; 

Ili - contratação de remanescente nos termos dos§§ 2° a 7° do art. 90 da Lei nº 

14.133, de 1° de abril de 2021; 

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais 

relativas a serviços contínuos. 

Art. 9º. No âmbito Poder Legislativo Municipal, o Termo de Referência deverá 

seguir o previsto no artigo 6°, XX.Ili da Lei nº 14.133/21, com os seguintes 

parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b} fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses 

estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

e) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu 

encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
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com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

Art. 10. Para confecção do projeto básico previsto no artigo 6°, XXV da Lei nº 

14.133/21, este órgão poderá solicitar convênio junto a Prefeitura. 

Art. 11. Os modelos padronizados dos instrumentos (Estudo Tecnico Preliminar e 

Termo de Referência) serão editatados pela Diretoria Adminsitrativa e Diretoria 

Jurídica, visando sua padronização. 

CAPITULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

Art. 12. A Câmara Municipal de Piquete/SP elaborará catálogo eletrônico de 

padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em 
Marcos Rafael Gonçalves 

uchõas licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior 

Wesley Douglas Leal desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase 

interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. 

§1°. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o "caput'', 

será adotado, nos termos do art. 19, li, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, 

os Catálogos CA TMA T e CA TSER, do Sistema Integrado de Administração de 

Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, bem como o catálogo do sistema 

da Bolsa Eletrõníca de Compras - BEC/SP, da Secretaria correspondente do 

Estado de Minas Gerais (SEPLAG), e ou o que vier a substituí-los. 

§ 2°. As disposições do presente artigo não se aplicam às contratações de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 

constantes do inciso XVIII, do art. 6º. da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 13. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas da Câmara 

Municipal de Piquete/SP deverão ser de qualidade comum, não superior à 
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necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição 

de artigos de luxo. 

§1°. Na especificação de itens de consumo, a Câmara Municipal de Piquete/SP 

buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a 

que se propõe, apresente o melhor preço. 

§2°. Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de 

qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação 

das necessidades da Câmara Municipal de Piquete/SP. 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

auerrozMotta Art. 14. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, 

MarcosRafaelGonçalves os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
Uchôas 

Wesley Douglas Leal 
2021 , são autoaplicáveis, no que couber. 

Art. 15. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida 

sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 

parâmetros de que trata o§ 1° do art. 23 da Lei nº 14133, de 1º de abril de 2021, 

desconsiderados os valores inexequíveis, conforme art. 59, § 4°, da mesma Lei, 

inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§1°. A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o§ 1° do art. 

23 da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , o valor estimado poderá ser, a critério 

da Câmara Municipal de Piquete/SP, a média, a mediana ou o menor dos valores 

obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou 

métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável 

e aprovados péla autoridadé competente. 

§2°. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 

quando houver grande variação entre os valores apresentados. 
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§3°. A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação. 

§4°. Excepcionalmente, será admltída a determinação de preço estimado com 

base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos e 

comprovada a tentativa frustrada de cotação, quando for o caso. 

Art. 16. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços 

com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-é como parêmetro 

normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio 

de 2017, da Secretaria de Gestêo do Ministério da Economia. 

Art. 17. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de 

engenharia a serem realizadas em êmbito municipal, quando se tratar de recursos 

próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no 

Decreto Federal nº 7 983, de 8 de abril de 2013, e na Portaria lnterministerlal 

13.395, de 5 de junho de 2020. 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 18. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o 

edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade 

pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do 

contrato, adotando-se como parâmetro normativo para a elaboração do programa 

e sua implementação, no que couber, o disposto no Capítulo IV do Decreto 

Federal nº 8.420, de 18 de março de 2015. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no "caput" sem o 

início da implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela 

Administração, sem prejuízo da aplícação de sanções administrativas em função 
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de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla 

defesa. 

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Art. 19. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação 

de serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o 

edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de 

obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por 

mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema 

prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório. 

Art. 20. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência 

referida no art. 26 da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

SEÇÃO 11 

CAPÍTULO 1 

DO LEILÃO 

Art. 21. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os 

seguintes procedimentos operacionais: 

1 - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser 

feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os 

valores mínimos para arrematação; 
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li - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual 

contará com o auxílio de Equipe de Apoio, ou, alternativamente, contratação de 

um leiloeiro oficial para conduzir o certame; 

Ili - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre 

descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e 

prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre 

outras informações que se façam pertinentes ao processo; 

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, 

declarados os vencedores dos lotes licitados. 

§1°. O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por 

parte dos licitantes. 

§2°. A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de 

plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a 

confiabilidade dos atos nela praticados. 

CAPÍTULO 1 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

Art. 22. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de 

vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor 

dispêndio para o Poder Legislativo Municipal. 

§1ª. A modelagem de eontratação mais vantaJosa para o Poder Legislativo_ 

considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de 

planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

e do Termo de Referência. 

§2°. Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais 
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como históricos de contratos anteriores, séries estatlsticas disponíveis, 

informações constantes de publicações especializadas, métodos de cálculo 

usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos 

e acadêmicos, dentre outros. 

CAPÍTULO li 

DO JULGAMENTO 

Art. 23. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes 

critérios: 

1 - menor preço; 

li - maior desconto; 

Ili - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

IV - técnica e preço; 

V - maior lance, no caso de leilão; 

Vl - maior retorno econômico 

CAPiTULO Ili 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

Art. 24. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso 

disseminado no Poder Legislativo Municipal o deve ter em conta aspectos como 

adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a 

relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser á alinhada às 

reais necessidades do Poder Legislativo Municipal c-0m vistas a evitar gastos com 

produtos não utilizados. 

Parágrafo único. A programação estratégica de contratações de software de uso 

disseminado no Poder Legislativo Municipal deve observar, no que couber, o 
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disposto no Capítulo li da Instrução Normativa nº 01. de 04 de abril de 2019, da 

S@er@tariã di {ltw@rne C19it11 fJ~ M1n11tõne dã ~oonemt@., ~Gm e=omo, "ª qY@ 
couber, a redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria 

de Governo Digital do Ministério da Economia. 

CAPÍTULO IV 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 25. Como critério de desempate previsto no art. 60, 111, da Lei nº 14.133, de 

1° de abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo 

licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que 

comprovadamente implementadas políticas internas tais como programas de 

liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens e 

mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, 

distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras. 

Parágrafo único. No processo de licitação poderá ser estabelecida margem de 

preferência conforme o disposto no art. 26, da Le, nº 14.133, de 1° de abril de 

2021 , bem como o previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e 

art. 44 da lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CAPÍTULO V 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

Art. 26. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o 

Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer 

contraproposta no momento da licitação. 
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CAPÍTULO VI 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 27. Para efeito de verificação doa documentos de habilitação, será permitida; 
desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de 

comunleaç&o a dl1têncla, ainda que se trato de llclta9Ao roallzade 
presencialmente nos termos do§ 5° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 

2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

1 - Sem\ exigida a documentnçAo r.tcronte 1011rtíg01 e2 10 es, do acordo com 
as disposições em edital; 

li - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 

Julga manto; 

Paragrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 

informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do 

interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, 

sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão 

!CP-Brasil. 

Art. 28. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar 

de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade 

técnico-profissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra 

prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e 

experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, tais 

como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de 

objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de 

Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais 

informações. 
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Art. 29. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 

profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das 

sanções previstas nos incisos Ili e IV do "caput" do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

1° de abril de 2021 , em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica 

ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade 

SEÇÃO Ili 

CAPÍTULO 1 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 30. No âmbito do Poder Legislativo Municipal é permitida a adoção do 

sistema de registro de preços para contratação de bens e serviços comuns, 

inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços 

para contratação de obras de engenharia, bem como nas hipóteses de dispensa e 

inexigibilidade de licitação. 

Art. 31. As licitações do Poder Legislativo processadas pelo sistema de registro 

de preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou 

Concorrência. 

§1°. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, na licitação para registro de 

preços, não será admitida a cotação de quantitativo Inferior ao máximo previsto no 

edital, sob pena de desclassificação. 

§2°. O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato 

oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do 

licitante na elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao 

fornecedor direito subjetivo à contratação. 

Art. 32. Nos casos de licitação para registro de preços, o Poder Legislativo 

Municipal deverá, na fase de planejamento da contratação. divulgar aviso de 

intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo mlnimo de 8 (oito) dias 
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útola psra quo outro, órgloa cu entidades registram ovontual lnterease am 

participar do processo licitatório. 

§1°. O procedimento previsto no "caput" poderá ser dispensado mediante 

justificativa. 

§2°. Cabe ao Poder Legislativo analisar o pedido de participação e decidir, 

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação. 

§3°. Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos 

participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o 

quantitativo total a ser licitado. 

Art. 33. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, 

podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade 

dos preços registrados. 

Art. 34. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, 

revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da 

incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 35. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

1 - descumprir as condições da ata de registro de preços, 

li - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Ili - não aCéitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos Ili ou IV do "caput" do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 
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Parágrafo únh;o, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 

incisos 1, li e IV do "caput" será formalizado por despacho fundamentado do (a) 

Presidente da Cêmara. 

Art. 36. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

1 - por razão de interesse público; ou 

li - a pedido do fornecedor. 

SEÇÃOIV 

CAPÍTULO 1 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 37. Na elaboração das Contratações Diretas, observar-se-á como parâmetro 

normativo a Resolução nº 456/2023, que regulamentou o artigos 72 a 75 da Lei nº 

14.133/21 em âmbito legislativo. 

SEÇÃO V 

CAPÍTULO 1 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 38. O credenciamento poderá ser utilizado quando a Câmara Municipal de 

Piquete/SP pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas 

físicas ou Jurídicas. e houver inviabilidade de competlçlo em virtude da 

possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas. 

§1°. O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, 

que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador 
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interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os 

requisitos definidos no referido documento. 

12°. O Poder i..gí1lt1tivo flxarí o pr@t;o tt 1@r pago 10 er@d@neiade, bom eomo Bi 

respectivas condições de reajustamento. 

§3°. A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o 

beneficiário direto do serviço. 

§4°. Quando a osoolha do prestador for feita paio Poder Legislativo, o 

instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição 

dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e 

impessoal. 

§5°. O prazo mínimo para recebimento de documentação dos ínteressados não 

poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

§6°. O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a 

cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados. 

CAPÍTULO li 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art 39. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de 

Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto 

no Decreto Federal nº 8.428, de 02 de abril de 2015. 

CAPÍTULO Ili 

DO REGISTRO CADASTRAL 
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Art. •o. ffiQllãfllO fl~O for êf"tiv@m@flt@ lmgl@íl'lêflt~uJc 0 Pertãl Nã0il3flêl d@ 
Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, de 1° de abril 

do 2021, o elatema de registro cedaatral da fornecedores do Muntclplo aoré 
regido, no que couber, pelo disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

9@ fülHl1 €1â §Q@f@têlfiâ €1@ @@§tªª @§ M1m§t~n@ ªª Éêªft§ffilâ, 

Parágrafo i,íniço. Em nenhuma hipótese as licitações reéllizadas pelo PQder 

Legislativo serão restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do 

disposto no caput deste artigo, exceto se o cadastramento for condição 

Indispensável para autenticação na plataforma utilizada para realização do 

certame ou procedimento de contratação direta. 

CAPÍTULO IV 

DO CONTRA TO NA FORMA ELETRÔNICA 

Aft: ~1. ê§ e8Fltfêt8§ @ t@fffl@§ OOitiY@§ ê@l@Bf§88§ @Atf@ 8 f38@@f b@§i§lâtiY8 8@ 
Piquete/SP e os particulares poderão adotar a forma eletrônica, se for o caso. 

Art. 42. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

1 • o objeto e seus elementos oaracterlstlcos: 

11 - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato 

que tivc,r outorizado a ccntratüção direto e õ re&r,octíva propcstoi 

Ili - a leglslaçlo aplieével á exe;eução do contrato, lnclu~lve Quanto eos casos 

omissos; 

IV = o roglm@ ff@ mteeuoao ou 11 forma do fornaclmento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios. a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária 

entre a data do adlmplemento da& obrlga9õea e a do afetivo pagamento; 

VI = 01 erltérlo1 e I poriodlcldado da medlçlo, quando for o caio, • o prazo piro 
liquidação e para pagamento; 
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VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega. observação 

e roeoblmcnto d@ftnitlvo, qu1nd0 for a co§o, 
VIII .. o crédito polo qual correrá a dospoea, com a Indicação da claaalflcaçlo 

funcion@I pro;ramâtioo o dei eotegori@ eoonêmie@; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X • o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o 

caso; 

XI = o prsw pêrã r@iPOsta ao pm:1ido da reêtabelecimento do @quilíbrig 

eeoflêmlee-finaReelFe, ~uaRdo fof o eaao, 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidos, Inclusive as que forem oferecidos pelo contratado no caeo de 

antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII = e praio dtJ garontia mlnimo ao el:lJ1t0, obt~rvodot 01 praie1 mfn1mo1 
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 

rnnnutcn9fto o nH11tênci1 teenlett, qumndo for o MIO, 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas e suas bases de cálculo, 

XV ~ as condições de Importação e a data e a ta.xa dê câmbio para conversão, 

quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

exigidas para o habllitaçêo na licltaçlo, ou para a ciuaHflcaçlo, na contrntaçlo 
direta, 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e pare aprendiz: 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observadoa os requisitos definidos em 
regulamento; 

XIX • os casos de extinção 

Art. 43. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, 

em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como 
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carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 

execução de serviço: 

1 - dispensa de licitação em razão de valor; 

li - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor. 

§ 1°, Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no ciue 

couber, o disposto no art. 92 da Lei 14.133/21. 

§ 2°. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 

peciuenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim 

entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 44. A duração dos contratos regidos por esta Resolução será a prevista em 

edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Art. 45. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) 

anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as 

seguintes diretrizes 

1 - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a 

ífiêi@f Vãfllª~êttl @ê§flªffilêà V!§ll:lffibfê0é1 êtrl fél!ã{) dél eontrntªQª@ ~1Yfiãf%Jé1l, 

li - a Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a 

existência de créditos orçamentérlos vinculados à contratação e a vantagem em 

sua manutenção; 

Ili - a Adminiatrayio terá a op9ão do extinguir o contrato. 1am õnus, quando não 

dlepuser dê erédíto~ orçen,entérlos para sua continuidade ou quando entender 

9y~ g c,çntratg não mªi~ lhe ofere~ vªnh~Qem, 

§ 1°. A extinção mencionada no inciso Ili do caput deste artigo ocorrerá apenas 

na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior 

a 2 (dois) meses, contado da referida data. 
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§ 2°. Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização 

de programas de informática. 

Art, 46. Os contratos de serviços e fornecimentos continues poderão ser 

pr0rroged01 auco11ívamonte, respeitada s vigência máxima decenal, deede que 

haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e 

os preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

Art. 47. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

§ 1°. É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou 

eerviço, ou de &uaa parcelas, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe 
do Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante. 

Art. 48. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

1 - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos, 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu ob1eto, nos !Imites permitidos por 

esta Lei; 

li - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b} quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

e) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

etrcunatên0ia1 supervenientes, mantido o valor Inicial atualizado e vedada e 
antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
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correspondente contraprestaçêo de fornecimento da bens ou execução de obra 

ou serviço: 

à) f}lãf{;I fê§t@Oê!@C;lêf ~ êQbliH~Fíe êOOfi~ffiÍ§t;>..-fifU}fl§@Íf§ ifli§iãi de §@fltfªt@ @m fül§@ 

de força maior, caso fortuito ou feto do príncipe ou em decorrência de fatos 

1mprov1afv111 ou pr1vl1fv1ia do eon11Qu6nela1 lnealeu!ávo11, que lnvlablllztm a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

Art, 49, Nas alterações unilaterais a que se refere o art. 48. caput, inciso I desta 

Re~oluQlio, o contrt1t1:tdo eorá obr101do o acoltnr, n,.11 mo1m11 eondie~o• 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor Inicial atualizado do contrato que ae fizerem noa 0bra11, nos eervl901 ou nsa 

compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

aut!lro, Mo111 Art. 50. No âmbito Poder Legislativo Municipal, a extinção contratual deverá 

Marco, Rafael Gonçalm seguir o previsto no artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/21. 
Uch6as 

wttiev 0oug1as Leal Parágrafo (mico. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 

assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como 

qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos 

termos do art 4°, inc. Ili, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

CAPiTULOV 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 51. A posslbllldade de subcontratação, se for o caso, deve ser 

expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou 

alternativamente no contrato ou Instrumento eqUivalente, o qual deve, ainda, 

informar o percentual máximo permitido para subcontratação. 
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§1°. Ê vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica. se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato. ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação. 

§2°. É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do 

objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de 

habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o 

objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com 

características semelhantes. 

§3°. No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam 

de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 

CAPÍTULO VI 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 52. O objeto do contrato será recebido: 

1 - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente. em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado 

de término da execução; 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser 

superior a 90 (noventa) dias. salvo em caso! excepcionais, devidamente 

justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato. 

li - em se tratando de compras: 
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a) provisoriamente! em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

eontrttãdo, 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação, em até 30 (tnnta) dias da comunicação escrita 

do contratado. 

§1°. O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o 

contrato ou inatrumento oquivalnntn. poderá prover openaa o rceoblmcnto 
definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros 

perecíveis o alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou domais 
contratações que não apresentem riscos considerévets ao Poder Legislativo de 

Piquete/SP. 

§2°. Para os fins do parágrafo antenor, consideram-se objetos de pequeno valor 

aqu0l01 onquadréva11 nos 1ncl101 1 1 li do ort 73 da Lei nº 14. 133, de 1 º do abrtl 

de 2021. 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES 

Art. 53. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas 

no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, serão aplicadas pelo (a) 

Prcnlldonto da Cêmaro, 

CAPÍTULO VIII 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 84. O Sist@m~ d@ CõfltFõle Interno db Cõm1m1 r@gul0ment1ra, per ite 

próprio, o disposto no art. 169 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Inclusive 

quanto é responeabílidade da alta administração pare implementar proceaaos e 

estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 

diru~ionor o m0n1t,mu o~ proeoH01 lic1tatéf101 e O§ r@1p@ct1v~• controto1, eom o 
intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um 
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ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 

planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, 

efetividade e eficácia em suas contratações. 

SEÇÃO VI 

CAPITULO 1 

DAS MODALIDADES PREGÃO E CONCORRêNCIA 

Art. 56. Esta seção regulamenta a licitação, nas modalidades pregão e 

concorrência, pelos critérios de Julgamento por menor preço ou maior desconto, 

nas formas eletrônica e presencial. para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços e obras, no âmbito da Câmara Municipal de Piquete, qualquer que seja o 

valor estimado da contratação, inclusive, no sistema de Registro de Preços. 

§ 1°. É obrigatória a utilização da forma eletrônica nos processos licitatórios. 

§ 2°. Excepcionalmente, mediante justificativa prévia da autoridade competente, 

poderá ser permitida a utilização da modalidade presencial nas licitações regidas 

por esta Resolução. Tal permissão estaré condicionada à comprovação de 

inviabilidade técnica ou desvantagem para a Câmara Municipal na adoção da 

forma eletrônica, devendo-se observar as disposições contidas nos§§ 2º e 5° do 

artigo 17 da Lei Federal nº 14 133, de 2021. 

§ 3°. Na aplicação desta Resolução, serio observados os princípios e os objetivos 

do processo licitatório dispostos nos arts. 5° e 11, respectivamente, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

Art. 56. As licitações regidas por esta seção seguem as diretrizes estabelecidas 

nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, no artigo 4° da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. e nas normas 

municipais pertínentes ao assunto. 

Art. 57. A modalidade pregão será utilizada sempre que as características do 

objeto permitlrom uma deflnlçêo objetiva de deeompenho e qualidade atrevê• de 
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especificações comuns no mercado, sendo obrigatório o uso do critério de menor 

~f@QO Qbl fflêief d@§§fü'lt~ J}ªfã jYl(J§ffl@flte, 

P1r6grafo único. O prçgão não ae aplica àa contratações do aerviço1 técnlcoa 

c;1paclallzadoa de n1turoia r,redomlnantem~nt~ Intelectual o d~ obrae " 1ervlço1 
do ang@nharlft, @)tf!@to Oi IINÍÇOI dft ona@nhOfli do QUel tfftli ã ialfn@A "CI" do 

inciso XXI do csput do art. 6° da Lei Federal nº 14.133, 2021 (serviço comum de 

engenharia). 

Art. 88. A modolldade concorr6ncta será adotado poro controt19lo de bem; e 
serviços especiais e de obras e aervlços comuns e especlala de engenhana. 

Parâgrafo único. Na modalidade concorrência, o critério de julgamento de menor 

preço ou maior de5conto ieró adotado quando o estudo técnico prelimineir 

d,..monstrar quo n avallaçfto e o r:,ondc;rnçlo dtt qunlldadfJ técnica da8 propostas, 

excedendo os requisitos mínimos das especificações, não forem determinantes 

aos fins pretendidos pela Administração. 

Art. 59, Para os fins desta Seção, consideram-se; 

I-Aviso do edital: o documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 

obtido o edital; 

c) o endereço eletrônico ou físico, quando se tratar de licitação presencial, no 

qual ocorrerá a sessão pública, com a data e o horário de sua realização. 

li- bens e serviços comuns· aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado; 

Ili- bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, não podem ser descritos na forma do inciso li do caput deste 

artigo, exigida justificativa prévia do contratante: 
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IV- lances intermediários: 

a) lances iguais ou superiores ao menor Já ofertado, porém inferiores ao 

último lance dado p@lo próprio licitante, quando RdotRdo o critério de julgamento 

dn menor preço; 

b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, porém superiores ao último 

lance dado pelo próprio licitante, quando adotado o critério de julgamento de 

maior desconto; 

V- obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das 

profissões de arquiteto e engenheiro, que implica intervenção no meio ambiente 

por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo 

que Inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteraçêo substancial das 

características originais de bem imóvel; 

VI- responsável pelo processo licitatório: o agente de contratação e/ou comissão 

de contratação. &e o aubatituir, aendo que no modalidade pregão o agente de 
contretaçAo será denominado r.,regoelro; 

VII~ Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf: uma 

plataforma digital incluída no Sistema de Compras do Governo Federal -

Compra,.gov br, fornecida pela Secretaria do Geetão da Secretario e1p0eial de 

Oesburocratiznt;ão, Gestão e Governo Dlgltnl do Mlnlstêrlo da Economia. Essu 

1letema ô utilizado para rog1strur 01 participante, doa pr0ce1101 de 0ontrataç!0 

pública conduzidos pelos 6rgêos e entidades da Admlniatraçlo Pública federal 

direta, autárquica e fundacional. 

VIII- Certlfleado de Registro Cadastral da Cêmara Munlclpal de Plciuete - CRC: 

um registro dos participantes dos processos de contratação pública organizados 
polos órgãos a entidades da Cémare Munlo1pal. E11e cortlfieado pode ser 

solicitado por qualquer interessado, seguindo as instruções disponíveis no site da 

CAmara Munlolpal de Piquete, 

IX- S0llc1taçã0 de Compras: documento Inicial de demanda de contratação, 

emitido pela Unidade de Gestão requisitante, contendo a descrição do pedido e a 
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reserva orçamentário-finanoe1ra. cuja assinatura pelo Gestor da Unidade autoriza 

a abertura de processo de contratação e a respectiva despesa. 

Art. 59. Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei Federal nº 14 .133, de 

2021, em relação à vedação de participação nos procedimentos de licitação de 

que trata esta Seção. 

Parágrafo úniço. Vedações relacionadas à participação de empresas agrupadas 

em consórcio devem ser adequadamente fundamentadas no procedimento 

licitatório e devem ser claramente indicadas no edital da licitação 

CAPITULO li 

DOS PROCEDIMENTOS 

Art. 60, Os prOCQ$$OS licitat6rios abr~ngidos por asta ResohJção, qual'!do 

roallzndoa do forma elotrOnlca. t10rlo gorenel11doa pele Clmara Municipol do 
Piquete, utilizando o Sistema (Sistema Telemático de Compras). 

§ 1•. O S1ste,ma 'fel8métieo de Compras serã dotado d8 feeursos c18 eriptografia s 

autenticação que garantem as condições de segurança das etapas do certame. 

§ 2º. Caberá a Câmara Municipal de Piquete a escolha do Sistema Telemático de 

Compras, podendo ser utilizados plataforma privadas e ou publicas para 

realização dos certames eletrónicos. 

1 3°. Soré admitida. de forma excepcional e mediante justificativa prévia da 

autoridade competente, a realização de licitações de maneira presencial, 

conforme estipulado no § 2°, do art. 56 desta Resolução. 

Art. 61. Antes do processo licitatório, tanto o responsável pela licitação quanto a 

eQuipe de apoio e os licitantes que deseJarem participar deverão ser credenciados 

antecipadamente pelo provedor do Sistema Telemétlco de Compras utilizado pela 

Câmara Municipal. 

§ 1°. O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave 

de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
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§ 2°. Compete à Câmara Municipal de Piquete realizar o cadastramento do 

responsável pelo processo licitatório e da equipe de apoio no Sistema Telemática 

de Compras. 

Art. 62. O credenciamento do licitante no sistema e sua manutenção dependerão 

de registro prévio no Sistema Telamático de Compras utilizado pela Câmara 

Municipal de Piquete. 

Parágrafo único. O registro no Sistema Telemática de Compras viabiliza a 

participação dos interessados nos procedimentos licitatórios regulados por esta 

Resolução, desde que o registro não tenha sido canc-etado por solicitação ou por 

determ1neçêo legal. 

Art. 63. O credenciamento nos procedimentos presenciais se dará durante a 

sessão públlca, quando e Administração outorgar ao licitante- ou seu 

representante legal, após verificar o estrito cumprimento dos requisitos 

estabelecidos no edital, a autorização para apresentar propostas e realizar todos 

os demais atos relacionados ao certame. 

Art. 64. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma 

eletrônica ou presencial, no que couber: 

- credenciar-se previamente no Sistema Telemática de Compras ou, na 

hipótese de que trata o art. 63 desta Resolução, na sessão pública do certame; 

li - remeter, no prazo estabelecido, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço ou o desconto e, se for o caso, o respectivo anexo, até a data e 

hora marcadas para abertura da sessão, de acordo com o estabelecido no edital 

da licitação; sendo que, na hipótese de inversão de fases. os documentos de 

habilitação serão remetidos até a data e hora marcadas para abertura da sessão; 

Ili - assumir integralmente a responsabilidade pelas operações realizadas em 

seu nome, confirmar a veracidade de suas propostas e ofertas, bem como dos 

atos realizados tanto diretamente quanto por meio de seu representante. Destaca­

se que o sistema ou a Câmara Municipal de Piquete não serão responsáveis por 

danos resultantes do uso indevido da senha, mesmo que por terceiros. 
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IV • acompanhar 11 atividadas no 1l1tema digítal ao longo do procedimento 

lic1tat6rlo e arcar com as consequências resultantes da perda de oportunidades 

por não atender às mensagens enviadas pelo sistema, mesmo em casos de 

procedimentos presenciais, ou de eventual desconexão. 

V • comunicar imedíattmente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 

senha para imediato bloqueio de acesso. 

VI - utilizar a chav!!t de identificação tt a senha de acesso ao &istema para 

r,ort1cipar do liolffl;õu no fefml 1l11trêr,le1; 

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação e/ou da senha de 

acesso ao sistema por interesse próprio. 

Art, li, O proeo110 da llcltaçlo, pelo critério do menor proço ou mnlor desconto, 

observará as seguintes fases. sucessivamente: 

- preparatória; 

li 

Ili - de apresentação de propostas e lances, quando o caso: 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursai; e 

VII - homologação. 

§ 1°. A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato 

motivado com explicitação dos benefícios decorrentes. anteceder as fases 

referidas nos incisos Ili e IV do caput deste artigo, desde que expressamente 

previsto no edital de licitação e observados os seguintes requisitos, nesta ordem: 

- os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação 

e as propostas com o preço ou o desconto; 
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li - o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, 

na abertura da sessão pública, deverá informar no sistema o prazo para a 
verificação dos documentos de habilitação, a que se refere o Edital, e a data e o 

horérlo para manifestação da intenção de recorrer do resultado da habllltação: 

Ili 

IV 

- serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes, 

- serão convocados para envio de lances apenas os licitantes habilitados. 

§ 2°. Eventual postergação do prazo a que se refere o Edital deve ser comunicada 

tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o direito de recorrer do 

licitante. 

CAPÍTULO Ili 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

Art. 66. O processo de licitação será conduzido pelo responsável pelo 

procedimento licitatório nos termos do disposto no § 2°, do art. 8° da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, e conforme regulamentação da Câmara Municipal sobre o 

tema. 

Art. 67. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas 

na organização e no regulamento da Cêmara Municipal· 

- designar o responsável pelo procedimento lic1tatório e os membros da 

equipe de apoio para atuação na fase externa; 

li - determinar a abertura do processo llcitat6rio; 

Ili - decidir os recursos contra os atos do responsável pelo procedimento 

licitatórlo, quando este mantiver sua decisão, 

IV - adjudicar o objeto da licitação; 

V - homologar o resultado da licitação; 
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VI - celebrar a contratação ou assinar a ata de registro de preços. 

CAPÍTULO IV 

DA FASE PREPARATÔRIA 

Art. 68. A fase preparatória do processo licitatório deve harmonizar-se com o 

Planejamento Anual de Contratações, quando existente, e com as disposições 

orçamentárias, além de contemplar todas as análises técnicas, de mercado e de 

gestão que possam influenciar na contratação, incluindo os documentos e 

processos exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme a 

modalidade de licitação selecionada, e também: 

- a elaboração da descrição da necessidade da contratação fundamentada 

em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido, 

conforme regulamentação sobre o tema; 

ti - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo, conforme 

o caso, contendo os elementos mínimos, respectivamente, conforme os incisos 

XXIII, XXIV, XXV e/ou XXVI, do art. 6°, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

IH - a aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo, conforme o caso, pela 

autoridade competente ou por quem receber a delegação para exercer esta 

atribuição; 

IV - o orçamGnto estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V - a elaboração do edital, que definirá os critérios de avaliação e aceitação 

das propostas, o formato da competição e, quando apropriado, o intervalo mínimo 

de discrepância entre os valores ou percentuais dos lances, aplicável tanto aos 

lences intermediários quanto àquele que superar a melhor oferta; 
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VI - a designação do responsável pelo procedimento lícítatório e da equipe de 

apoio que irá auxiliar na condução do certame, quando for o caso; 

VII - A autorização para Iniciar o processo licitatório pela autoridade 

competente será acompanhada da emissão da "Requisição de Compras", que 

incluirá a previsão dos recursos orçamentários necessários, especificando as 

rubricas através de uma declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, 

exceto em casos de procedimentos para registro de preços, juntamente com 
quaisquer anexos pertinentes. Esses documentos devem conter os elementos 

essenciais para a condução do processo de aquisição, conforme exigido pela 

legislação em vigor e pelos regulamentos e orientações administrativas aplicáveis. 

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão observados 

na fase preparatória da licitação. conforme o caso, em suas dimensões 

econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de 

gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades da Câmara Municipal 

de Piquete. 

Art, 69, O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto considerará 

o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de 

qualidade definidos no edital de licitação. 

§ 1°. Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, 

reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao 

seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, 

sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em 

regulamento de ciclo de vida, de acordo com o§ 1° do art. 34 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 . 

§ 2°. O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado 

no edital de licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será 

estendido aos eventuais termos aditivos. 

Art. 70. Desde que justificado, o valor estimado e/ou o valor máximo aceitável 

poderão ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
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quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas. 

§ 1°. O sigilo ele ~ue treta o eãput deste artl~o r1ão prevaleeerá para os órgãos dê 

controle interno e externo. 

§ 2°. Para fins do disposto no caput deste artigo, o valor estimedo da contratação 

e/ou o valor máximo aceitável não serão tornados públicos antes de definido o 

resultado do julgamento das propostas. 

§ 3°. Nas hípóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maíor 

d@§oontªi @ vªl'7f @§tifflêd@ gy ti vil@f d@ f@f@r@n@iffl J;}ãfi i~li@ê~lg d@ d@§§Qrlffi 

constará obrigatoriamente do edital de licitação. 

§ 4°. Quando não sigiloso, o valor estímado e/ou o valor máximo aceitável 

deverão constar obrigatoriamente do edital de licitação. 

CAPITULO V 

DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Art. 71. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante: 

- divulga9ão e manutenção do inteiro teor do ato oonvocat6rio e de seus 

anexos no Sistema Telemátleo de Compras e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP; 

li - publíeação do extrato dõ edital na lmprensã õfieial do estado de Sâõ 

Paulo, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles; 

Ili - publicação do extrato do edital em jornal diário de grande circulação, 

podendo ser substituído pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, quando 

for o caso; 

IV • publicação do êxtrato do edital no site oficial da Cémara Municipal e/ou no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
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Art. 72. Quaisquer alterações no edital de licitação exigirão uma nova divulgação 

nos mesmos termos da divulgação inicial, seguindo os mesmos prazos dos atos e 

procedimentos originais, a menos que a mudança não afete a formulação das 

propostas de forma inquestionável, assegurando, assim, Igualdade de tratamento 

aos licitantes. 

Art, 73. Qualctuer pessoa é parte legttíma pera impugnar edital de licíteçêo por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

pública, na forma prevista no edital de licitação. 

§ 1°, O responsável pelo procedimento Hcitatório, responderá aos pedidos de 

esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da 

data de recebimento do pedido1 limitado ao último dia útll anterior à data da 

abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis que 

atuaram na fase preparatória. 

§ 2°. A impugnação não possuí efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou 

pela comissão de contratação, c.,uando o substituir, nos autos do processo de 

licitação. 

§ 3°. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada 

nova data para realização do certame, observados os prazos fixados no art. 21 

desta Resolução, 

§ 4°. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão 

divulgadas no site do Sistema Telemático de Compras, dentro do prazo 

estabelecido no§ 1° deste artigo, e vincularão os participantes e a Administração. 

CAPÍTULO VI 

DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
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Art. 74. Os prazos mínimos para a apresentação dai propostas e lances, 

contados a partír da data da última divulgação do edital de licitação, são de: 

- 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens, quando adotados os critérios 

de julgamento de menor preço ou de maior desconto; 

li - no caso de serviços e obras: 

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor 

preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços 

comuns de engenharia; 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de 

menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços especiais e de obras e 

serviços especiais de engenharia; 

e) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação 

integrada; 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de 

contratação semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas "a", 

"b" e "e" deste inciso. 

Parágrafo único. Os prazos prevístos neste artigo poderão, mediante decisão 

fundamentada, ser reduzidos até a metade nas licitações realizadas pelo 

Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), em 

conformidade com o art. 551 § 2°, da Lei Federal 14.133, de 2021, e poderão ser 

aplícadas pela Câmara Municipal quando previsto em regulamentação emitida 

pelo Govérnõ Federal, quando couber. 

Art. 75. Após a dívulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 1º. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida 

no sistema ou, na hipótese do § 2° deste artigo, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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1 211
• Cato a ot,;,ptt do habillwçlo eeorra sntu do outro& faustl&i es lleittmt@s 

deverão enviar, conforme os termos e prazos estipulados no início deste artigo, 

simultaneamente, os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, seguindo as orientações estabelecidas nesta Resolução. 

§ 3°. Nos casos de licitação ne forma presencial, o edital determinará a forma de 

apresentação, envio, retirada e substituição da proposta. 

§ 4°. A etapa de que trata o caput deste artigo será encerrada com a abertura da 

sessão pública. 

§ 5°. O licitante declarará, em campo próprio no sistema ou na forma definida no 

edital nos termos do § 3° deste artigo, sem prejuf zo da exigência de outras 

declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133. de 

2021, o cumprimento dos requisttos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital de licitayão, 

§ 69
• A falsidada da declaração de que trata o§ 5° deste artigo sujeitará o iicitsnte 

às sanç5es mencionadas neste Resolução. 

§ 1°. Na etapa de qL1e trata o caput e o § 1° deste artigo, não haverá ordem de 

classificação, o qua ocorrerá somente após os devidos procédirnentos previstos 

nesta Resolução. 

Art, 76. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 

somente serão acessados para avaliação do responsável pelo procedimento 

licitatórío, e para acesso público, após o encerramento da etapa de lances. 

Parágrafo único. Os documentos complementares é proposta, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o 

encerramento da etapa de lances. 

Art. 77. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação, nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, e de acordo com o definido no edital da licitação. 
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Art. 78. Quando do cadastramento da proposta na licitação realizada na forma 

eletrônica, por meio do Sistema Telemático de Compras, e desde que previsto no 

edital da licitação, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou seu 

percentual de desconto final e obedecerá às seguintes regras: 

• a aplicação do intervalo mfnimo de diferenç-a de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

li w os lan00s serão de envio automátieõ pelo sistema. respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I deste artigo. 

§ 1°. o valor final mínimo de que trata o caput deste artigo poderá ser alterado 

pelo fornecedor durante a fase de dispute, sendo vedado; 

• valor superior a lance Jé registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço: e 

li - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de Julgamento por maior desconto. 

§ 2°. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máxímo 

parametrizado na forma do caput deste artigo possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 6rgAos de controle externo e 

interno. 

CAPÍTULO VII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES 

Art. 79. A partir do día e horário previsto no edital, a sessão pública será aberta 

pela responsável pelo processo licitatório. 

Parágrafo único. Qualquer pessoa poderá acompanhar, na condição de ouvinte 

ou observador, a sessão pública, seja ela eletrônica ou presencial, 
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Art. 80. Na forma presencial, o responsável pelo processo licitatório verificará as 

propostas apresentadas e desclassíficará aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital ou que contenham vícios 

insanáveis. 

§ 1°. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada na Ata da 

Sessão. 

§ 2°. Somente as propostas elassifioadas pelo responsável do processo licitat6rio 

participarão da etapa de lances. 

§ 3°. A sessão pública presencial deverá ser registrada em ata e gravada em 

áudio e vídeo. 

Art. 81. Na forma eletrónica, a verificação da conformidade da proposta será feita 

exclusivamente na fase de julgamento, em relação à proposta mais bem 

classificada. 

§ 1°. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

responsável pelo procedimento licitatório e os licitantes, vedada outra forma de 

comunicação. 

§ 2º. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão públfca será 

aberta automaticamente pelo sistema para envio de lances públicos e sucessivos 

pelos licitantes. 

Art. 82. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no 

edital, nos termos do disposto no art. 84 desta Resolução, os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

§ 1(). O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

§ 2°. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horârío 

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital de 

lleitaçlo. 



Mrm110:13{20:H 

Jqãé Wl! à~ !!!U!I J!clni@f 
(Presidente) 

G•raldo Rodrf&Ul!f 
FtffilntNWl 

(Vice-Presidente) 

tderfflfl Miiff@tit:lfl9i!IV@i 
{12 !'iê,rntílfio} 

Jos6 Clltlos ~onçalves 

courb1ol1r 
(2' Sccrcttírfo) 

António Vicente Campos 

Clob11r Mllt@Uli Tomiul 
d!! Oil110fril 

Fernando Cesar de 

auerroi Mi:ttttl 

Marcos Rafael Gonçalves 

Uchôas 

Wesley Douglas Leal 

eânuvta ~ai, de :Piquete 
útado- de Siw- 9au.&t 

Rua do Piquete, 140-Centro -Piquete -SP -CEP-12.620-000-Tel; {12) 3156-1010 www.camaraptguete.sp.gov.br 

§ 3°. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 

quando houver, o inttrvalo mf nimo de diferença de valores ou de percentual& 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4°. Havendo 1ances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no slstemm. 

§ 5°. Durante a sessão pública, os lícitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lícUante. 

i 69, Dl.mmt@ e 1ndem@flt0 da di1puu11 o ;r,ctur1;ad0 do prooedimcnto lieitatório 

poderá, rneeliaf\te justlfieativa exeei,elonel, elimíl"ler uma preposta ou tãnee eiue 

possa prejudicar, limitar ou comprometer a competitividade do processo licitatório, 

por meio de comunicação eletrônica automática via sistema. 

§ 7°. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 8° deste artigo, 

implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

§ 8°. O responsável pelo processo licitatório, motivadamente, poderá decídír pela 

reabertura da sessão de lances. 

Art. 83. Iniciada a fase competitiva, o responsável pelo processo licitatório 

apresentará aos presentes os esclarecimentos sobre a condução do certame, 

adotando os seguintes procedimentos: 

- serão abertos os envelopes de proposta e a declaração dando ciência de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do edital da 

licitação; 

li - o agente ou a comissão ordenará as propostas conforme modo de disputa 

do edital, a fim de selecionar os licitantes que participarão da fase de lances; 

Ili - a apresentação de lances verbais pelos licitantes cujas propostas foram 

selecionadas para essa fase deverá ser formulada de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes ou crescentes, conforme menor preço ou maior 
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desconto, respectivamente. a partir do autor da proposta de maior preço ou menor 

desconto, em fase de lances aberta; 

IV - o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior 

percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado, observado, 

quando houver, o intervalo mf nimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

Parágrafo único. Será verificada a compatíbilidade entre a proposta e o valor 

estimado da contratação e/ou o valor máximo aceitável, nos termos do edital, 

caso não se realizem lances verbais. 

Art. 84. Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa, 

respe1tado o art. 56 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

1- aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 

li- aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de 

licitação; ou 

Ili- fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 

apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a 

proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de 

julgamento adotado. 

§ 1°. Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos 1 

a Ili do caput deste artigo, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermédiários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 2°. Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 

1- ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 
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li- ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior 

desconto. 

§ 3°. O edital das lleitac;lSes preseneiai$ poe!erá sstipular ô modô dê disputa aberto 

ou o modo de disputa fechado e aberto. 

§ 4°. O modo de disputa aplicado será definido no edital da licitação. 

Art. 86. No modo de disputa aberto, de Que trata o Inciso I do art. 84 desta 

Resolução, a etapa de envio de lances durará 1 o (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração desta etapa. 

§ 1°. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o osput 

deste artigo, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, lncluslve quando se tratar 

de lances intermediários. 

§ 2°. Na hipótese de não haver novos lances na forme estabelecida no oeput e no 

§ 1 °. deste artigo, a etapa será encerrada automaticamente e o sistema ordenará 

e divulgará os lances. 

§ 3° .. Após a escolha da proposta mais vantajosa, caso a diferença em relação à 

segunda ooloettdfi 10Ja de p(!)IO menos 51>/o (elneo por e1nto)1 o respomuível pelo 
processo licitatório, com o auxílio da equipe de apoio, poderá decidir por reiniciar 

a fase de disputa aberta, conforme previsto no edital de licitação, para determinar 

as demais classificações. 

§ 4°. Após o reinício previsto no§ 3° deste artigo, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último 

lance ou por ofertar valor menor ou maior percentual, sendo que os lances iguais 

serão classificados conforme a ordem de registro no sistema, 

§ 5°. Encerrada a etapa de que trata o § 4° deste artigo, o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme§ 2° do art. 31 desta Resolução. 
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Art. 88. No modo de disputa aberto e fechado, de C1Ue treta o inciso li do art. 84 

desta Resolução, a etapa de envio de lances terá duração de 15 (quinze) minutos. 

§ 1°. Encerrado o prazo previsto no caput deste artigo, o sistema encaminhará o 

aviso de fechamento iminente dos fances e, transcorrido o período de até 1 O (dez) 

minutos1 determinado aleatoriamente pelo sistema, a recepção de lances será 

alitomatlcamente encerrada. 

§ ~. Encerrada a etapa de que trata o § 1° desta artigo, o sistema abrirá a 

o-portunidaoe para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior 

percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores até 

1 Oº/ª {dei por eento) sup@rlo!'êe ou Inferiores àquela, conforme o erltérlo adotado, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo, 

§ 3°. No procedimento de que trata o§ 2º deste artigo, o licitante poderá optar por 

mant~r o sou último lane-e d1 mapa abarta. ou por efertar melhor lance. 

§ 4°, Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o§ 

2° deste artigo, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 03 (três)1 poderão oferecer um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

prazo, observado o disposto no § 3° deste artigo. 

§ 5°. Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2° e 4° deste artigo, o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2° do art. 84 desta 

Resolução. 

Art. 87. No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso Ili do art. 84 

desta Resolução, somente serão classificados automaticamente pelo sistema, 

para a etapa da disputa aberta, na forma disposta no art. 85, com a apresentação 

de lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior 

p@roontual de dteeonto e 01 des propostma até 10%, (doz por cento) superiores ou 

inferiores àquela; conforme o critério de julgamento adotado. 
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§ 1°. Caso não haja ao menos 3 (três) propostas que atendam às condJções 

estabelecidas anteriormente, os licitantes que apresentaram as três melhores 

propostas, incluindo aquelas empatadas, poderão realizar novos lances 

sucessivos, conforme descrito no artigo 85 desta Resolução. 

§ 2°. Definida a melhor proposta; se a diferença em relêição à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 

responsável pelo procedimento licitatório, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das 

demais colocações. 

§ 3°. Após o reinício previsto no§ 2º deste artigo, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último 

lance. 

§ 4°. Encerrada a etapa de que trata o § 3° deste artigo, o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme disposto no § 2° do art. 84 desta Resolução. 

Art, as, Na hip6te:,s de o sistema eletrônico se desconectar para o responsável 
polo proeooso lieítatório no decorrer da etape de envio de lances da sessão 

pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Parágrafo único. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o 

responsável pelo processo lícitatórío persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 

(vinte e quatro) horas após e. comunicação do fato aos participantes no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

Af'f. 89. Em caso dê empaté éntre duaa ou mais propostas, 9érlo utilízadoi os 
critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

conforme dispostos no edital da licitação. 

§ 11>. Os critérios de desempate serão aplicados nas hipóteses em que não haja 

envio de lances após o início da fase competitiva. 
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§ 2°. Na hipótese de persistir o empate, após esgotados os critérios de 

desempate, haverá sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

§ 3°. Quando se tratar de licitação presencial, o previsto no§ 2° deste artigo será 

realizado pelo responsável pelo processo licita.tório em sessão pública. 

CAPÍTULO VIU 

DA FASE DO JULGAMENTO 

Art. 90. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o responsável 

pelo processo licitatório realizará a verificação da conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, 

õbsetvado o disposto nos arts. 94 ê 95 dêsta Résolut;ão, quanto à 

compatibilidade do preço ou do maior desconto final em relação ao estimado para 

a contratação no edital. 

§ 1°, Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação 

poderá, em relação ao licitante provisoríamente vencedor, realizar análise e 

avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, 

exame de eonformldade e prova de conceito, entre outros testes de lnterea!@ da 

Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas 

no termo de referência ou no projeto básico. 

§ 2º. O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do responsável pelo 

processo licitatório, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

§ 3°. A prorrogação de que trata o§ 2° deste artigo, poderá ocorrer nas seguintes 

situações: 
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- por solicitação do Hcitante, mediante justifícativa aeeíta pelo responsável 

pelo processo licitatório; ou 

li - de oficio, a critério do responsável pelo processo licitatório, quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o 

caput deste artigo. 

Art. 91. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o responsávei pelo processo licitatório poderá 

negociar condições mais vantajosas. 

§ 1°. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 2°. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razio de sua proposta permanecer acima do preço méxímo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os 

demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 

ordem de classificação estabelecida no § 2° do art. 84 desta Resolução, ou, em 

caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de 

desempate definidos no art. 89 desta Resolução, 

§ 3°. Concluída a negoela9ã0, se houver, o resultado será registrado na ata de 

sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

§ 4°. Desde que previsto em edítal e caso a proposta do licitante vencedor não 

atenda ao ciuantitatlvo total estimado para e contratação, poderá ser convocada s 
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeítada a 

ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora. 

Art. 92. Para licitações que requerem a apresentação de planilhas contendo 

quantidades, custos unitários, detalhes sobre Bonificações e Despesas Indiretas 

(BOI) e Encargos Sociais (ES), entre outras informações, estas devem ser 
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enviadas pelo sistema com os valores ajustados conforme a proposta vencedora, 

dentro do prazo estipulado no edital da licitação. 

Art. 93. Para licitações realizadas de forma presencial, o edital definirá o método 

de envio de propostas e documentos adicionais compatíveis com o último lance, e 

as negociações serão conduzidas durante a sessão pública, desde que a licitante 

tenha um representante devidamente autorizado. 

Art. 94. No caso de obras e serviços de engenharía, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Cêmara Municipal. 

Art. 95. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores Inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Câmara Municipal. 

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput deste 

artigo, só será considerada apôs diligência do responsável pelo procedimento 

licitatório, que comprove: 

- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

li ~ inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

CAPÍTULO IX 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Art. 96. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade 

da proposta, o responsável pelo procedimento licitatório verificará a 

documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital de 

licitação, observado o disposto neste Capítulo. 

Art. 97. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, dividindo-se em: 



Mesa 2023/2024 
Jow Luitde Faria Júnior 

(Pr@J/r.l~flttl) 

r.iílrllfdo Recll'iJUlli 
firf@lfa Nffil 

(Vfce-Prasfdema) 

ttl1rion M1reo c3onç1l11u 
(1U Stm ot~r!oj 

J@!@ tà!f!ij§ lfi@"'i!hr§§ 

Courbas5Íer 

(2g Secretá rio j 

Vflreadore5: 

Cleber Mateus Tomazf 
dê Ollv@lra 

Ftrmitid§ Ct§.llf I!@ 
Queiroz Motta 

M&ir~a; íM.wEll GC1'lÇãlVíi:§ 

Uehli~~ 

Wesley Douglas Leal 

eâmtVta JKunicipal de [f iqaete 
útado "'- São. !Jaula. 

Rua do lllqu~to. 140 ~ centro - Plqum@ ~ SP = e1: P = 12,620·000-Tel! (12) n;~-1010 www,ca,m,r.1plguete.sg.goy.b1· 

li 

111 

IV 

- jurídica; 

- técnica; 

• fiscal, social e trabalhista; e 

.. econõmico,.fln.ancoira. 

§ 1°. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 1, Ili e IV do 

caput d@stt artigo! desde que previsto no edital de llcítaçAo, poderâ ser 
&ubntltuldn f'êlõ rt1;lstro cadastral l'lõ Sieaf @/ou p81o C@rtifieãdo ti@ Rêgistro 

Cadastral da Câmara Municipal de Piquete - CRC. 

§ 2°. A documentação de habilitação de que trata o caput deste artigo poderá ser 

dispensaoa. total ou parcialmente; 

- nas contratações para entrega imediata; 

li - nas contratações em valores Inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 

dispensa de licitação de que trata o inciso li do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021 ; e 

Ili - nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor 

de quo trata 0 lneíao Ili do art. ; o do l..il nº 14.133, de 2021, r1ssalvados o lnelso 
XXXIII do caput do art. 7º e o§ 3° do art. 195 da Constituição Federal. 

Art. 98. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes e apresentados em tradução livre, na forma do Edital. 

§ 1°. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com 

poderes para receber citação, intimação e responder admínistrativa e 
judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato com os 

documentos de habilitação. 

§ 2°. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou ds ata de registro de 

preços. os documentos exigidos para a habilitação deverão ser traduzidos por 
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tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas, na forma 
estabelecida no edítal. 

Art. 99. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será 

observado o disposto no art. 15 da Lei Federal nº 14. 133, de 2021, sendo que a 

vedação da participação deverá ser devidamente justificada nos autos do 

processo de compras pelo órgão demandante. 

Art. 100. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do sistema, 

quando das licitações realizadas por meio eletrónico, podendo os licitantes se 

utilizarem do Sicaf ou do CRC da Câmara Municipal de Piquete, nos documentos 

por ele abrangidos. 

§ 1°. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, quando solicitado pelo responsável pelo procedimento licitatório, na 

forma estabelecida em edital, inclusive os que não estejam contemplados no Sicaf 

ou CRC da Câmara Municipal de Piquete, quando o caso. 

§ 2°. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases 

referidas nos incisos Ili e IV do art. 65 desta Resolução, observado, nesta 

hipótese, o disposto no§ 2g do art. 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 . 

§ 3°. Nas licitações presenciais, os documentos exigidos para habilitação deverão 

ser epresentedo& na forma estabelecida pelo edita!. 

§ 49 • Na hipótese do § 2º deste artigo, serão exígidos os documentos relativos à 

regularidade fiscal. em qualquer caso, somente em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do lícitante mais bem classificado, nos 

termos do inciso Ili do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 6(1. Após a apresentação dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituiçi§o ou e epresentaçiio de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 
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1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitante& e deade que neoeesérla para apurar fatoo exlstontes à dipoea da 
abertura do certame; e 

li - atuaHzação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

§ 6°. Na hipótese de que trata o § 2° deste artigo, os documentos deverão ser 

apresentados no prazo definido no edital de licitação, após solicitação do 

responsável pelo procedimento licitatório, no sistema eletrônico, no prazo de, no 

mínimo, 2 (duas) horas1 prorrogável por lguaJ período, nas situações elencadas no 

§ 3º do art. 90 desta Resolução. 

§ 7º. A vermcação pelo responsável pelo processo licltatório em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de 

prova para fins de habllitação. 

§ 8°. Na análise dos documentos de habilitação, o responsável pelo processo 

licitatório poderá sanar eventuais erros ou falhas. 

§ 9°. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

responsável pelo processo licitatórío examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital de licitação, observado o prazo disposto no§ z.i do art. 90 desta 

Resolução. 

§ 10°. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

dos licitantes convocados para a apresénta.ção da documentação habilitatória, 

após concluídos os procedimentos de que trata o § 7° deste artigo. 

§ 11º, A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto na 

regulamentação da Câmara Municipal sobre o tema s no edital da licitação. 

CAPÍTULO X 
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Art. 101. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública 

e conforme definido em edital, o qual não poderá ser inferior a 20 (vinte) minutos, 

de forma imediata após o término do julgamento das propo{ltíl§ e do atg de 

habllltaçlo ou lnabllltaç.Ao, om oompo próprio do sistema, manifestar awa lnten9lo 
de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, sendo: 

.. Hcitação eletrônica: durante o prazo concedido na sessão pública e em 

campo próprio do slstema; 

li - licitação presencial: de forma verbal e registrada em ata ou am meio físico 

gp@n&ado !\ Q@, 

§ 1°. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em 

campo próprio no sistema, séndo permitido o énvio físico na licitação presencial, 

observado o limite do prazo, independente da data de envio. 

1 - contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 

habllltaçlo ou inabilitação nas licitações sem inversão de fases; 

li = contadoi m partir da ata d@ julQiilrnento, na1 licit1çõ@i com ínver~ão de 

fa~oa. 

§ 3°, Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentarem 

suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis contado da data de intimação 

peseoal ou de divulg~ção da ínterpo~íção do recur~o, 

§ 4º. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

§ 5°. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não 

pod@m ser mproveltadoe. 
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CAPÍTULO XI 

00 SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Art. 102, No julgamento das propostas, o responsável pelo processo licitatório 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas ou não 

contenham vícios insanáveis medíante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

Art. 103. Na análise dos documentos de habilitação, o responsável pelo processo 

licitatório poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua valídade jurídica mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, e lhes atribuirâ eficácia para fins de habilitação. 

Art. 104. Se houver necessidade de suspender a sessão pública para realizar 

diligências, visando ao saneamento conforme descrito nos artigos 102 e 103 

desta Resolução, a retomada da sessão pública só será possível após um aviso 

a uerroi Motta prévio no sistema, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

Marco$ Rafael Gonçalves ocorrência será registrada em ata. 
Uçhõas 

CAPÍTULO XII 

DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

Art. 105. Encerradas as fases de Julgamento e habilitação e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o 

disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133. de 2021. 

CAPÍTULO XIII 

DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

Art. 106. Após a homologeçêo, o licitante vencedor será convocado para assinar 

o termo de contrato ou a ata de registro de preços ou aceitar ou retirar o 
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instrumento equivalente, no prazo estabelecido no edital de licitaç-ão, sob pena de 

decair o direito à eontrateçlo, sem prejuízo daa sanções ~revistas na Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, no edital e em outras legislações aplicáveis. 

1 16• ô prm!O d@ oonvoomçAo poderá §@r pmrrogêlda 1 (umfi) v@z, por igwal 

período. mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada. e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2°. Na hipótiae de o venc8dor da licit@çio não asainar o contrato ou a ata de 

registro ói preços ou nio aceitar ou nt!o retirar o lnstrum@nto equivalentte no 

prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de 

registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo 

lioltentt v,needor, 1~m projulzo da ap,llcaçlo da• oenç6ea previstas na L~I 
Federal nº 14.133, de 2021, no edital em outras legislações aplicáveis. 

§ 3°. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do § 2° deste 

artigo, 1 Admlnt1tr19&0, obstrvttdoo o valor osttmsdo para a oontratsçlo @ sua 
eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

- convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classíficação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

ou Inferior ao desconto do adjudicatário; 

li - adjudicar e celebrar o contrato nas condiy6ei; of6rtadee pelos llcftantes 
remane1oontt!i, f!itlndlda 1. ordem eltt11lf!eat6rla1 QLJüftde frn1trada a negoolac;Ao 

de melhor condição. 

§ 48, A reeusa injustifieacta de adjudieatário em assinar o oontrato ou e ata de 

registro de preço ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabeleeido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas a à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, se apresentada. 
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§ 5°. A regrt'l do§ 4@ nlo a@ @f'licará ao, licitantes romaruH1cento1 convocados na 

forma do inciso Ido§ 3°, todos deste artigo. 

CAPÍTULO XIV 

DA SANÇÃO 

Art. 107. O licitante estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e no edital. e às demais cominações legais, 

resguardado o direito à ampla defesa. 

CAPÍTULO XV 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Art. 108. A autoridade superior poderá revogar o processo licitat6rio de que trata 

esta Resolução por motivo de conveniência e oportunidade e deverá anular por 

ilegalidade insanáveL de ofício ou mediante provocação de terceiros, assegurada 

a prévia manifestação dos interessados neste caso. 

11º. O motivo d@tf§rmin1nt1 r,1r1 o ffivogo9Ao de i,r0ees10 lioltatôrlo dever#.\ @@r 

rosultantê dê fato supêrvênionto dovidsmQntê comprovsdo. 

§ 2°. Ao pronuneiar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 

dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 

dado causa, se o caso. 

§ 3°, Na hipótese de a lleg11idade1 de que trata o caput deate artigo, ser 
constatada durante a execução contratual, aplica~se o disposto no art. 14 7 da Lei 

Federal nº 14,1331 de 2021 . 
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CAPITULO XVI 

00 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

ArL 109. A compra e a locação de produtos, a contratação de serviços, incluindo 

aqueles relacionados à tecnologia da informação e engenharia, e a execução de 

obras com padrões estabelecidos, quando realízadas por meio do Sistema de 

Registro de Preços (SRP), dentro da esfera da Câmara Municipal de Piquete, 

assim como por entidades vinculadas ou controladas direta ou indiretamente 

pelo Poder Legislativo Municipal, seguirão as diretrizes aqui estabelecidas. 

Art. 110. Para os efeitos deste Capítulo, além das definições previstas no art. 6° 

da Lei Federal nº 14. 133, de 1 ° de abril de 2021, entende-se como detentor da 

Ata de Registro de Preços (ARP) o indivíduo ou entidade, incluindo consórcios 

de entidades signatárias da ARP. 

Do Órgão ou da Entidade Gerenciadora 

.Art, 111, Caberá ao órgão ou à entidade gerencíadora, ou a quem ele delegar, 

total ou parclalmente, a prática dos atos de controle e 1dmlnlstração do SRPf em 
especial: 

• realizar procedimento público de interii;Ao de registro de preço para 

possibilitar a participação de outros órgãos ou entidades; 

li - consolidar as informaç6es e demandes relativas ao objeto do registro de 

preços; 

Ili - definir o objeto e demais Informações necessárias para consolidar o 

termo de referência ou projeto básico; 

IV .. Determinar o valor de mercado e o valor estimado da licitação ou 

contratação por meio de uma pesQulsa abrangente ou consulta a tabelas de 

referência oficialmente aprovadas pelo Poder Executivo; 

V - Realizar todas as etapas necessárias para conduzir o procedimento, 

incluindo a elaboração de estudos técnicos iniciais. termos de referência ou 
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projetos básicos, conforme apropriado. Além diss.01 executar as ações 

resultantes deste procedimento, como assinar a Ata de Registro de Preços 

(ARP), registrar e publicar o extrato, e enviar cópias das atas aos órgãos ou 

entidades participantes.; 

VI - organizar os quantitativos individuais destinados aos órgãos ou as 

entidades participantes em cada ata; 

Vil - gerenciar a ARP, com foco particular no monitoramento dos números 

e nas permissões para as contratações correspondentes. Estas autorizações 

devem especificar o detentor da ARP, as quantidades e os valores a serem 

aplicados: 

VIII - autorizar a adesão à ARP pelo órgão ou pela entidade não participante, 

nas condições previstas no art. 113; 

IX - acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir 

os procedimentos relativos às alterações dos preços registrados e substituições 

de marcas, devidamente justificados; 

X - Anollsar oe l)Cdldos fundamentados para lnelulr ou modificar itens 
propostos pelos órgãos ou entidades da Câmara Municipal, e, se necessário, 

ajustar os termos de referência ou projetos básicos correapondentee pare cumprir 

oom os requisitos de padronlzaçêo e otimlze9êo.: 

XI - aplicar, assegurando o direito à ampla defesa e ao contraditório, as 

sanções resultantes do não eumprimento do acordado na Ata de Registro de 

Preços ou das obrigações contratuais relacionadas às suas contratações, além 

das decorrentes de condutas que prejudiquem a lisura do processo licitat6rio e o 

funcionamento do Sistema de Registro de Preços.; 

XII - definir acerca de possibilidade de participação, ou nêo, de órgãos e de 

entidades lntegrante,s do outras esferas govornamontal&, 

§ 1°. Os órgãos ou entidades gerenciadores poderão redistribuir ou realocar as 

quantidades dos Itens com preços registrados éntre os órgãos ou entidades 

participantes, desde que respeitando o limite da quantidade total registrada para 

cada item. 

§ 2º. A hipótese prevista no § 1 ° dispensa a autorização do detentor da ARP, 
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§ 3°. O ôrg&io ou o entldadi genmclttdora somenbl! poderé reduzir o Qurmtltativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante caso haja sua 

anuência. 

§ 4°. As pesquisas de mercado e de valor estimado devem seguir as diretrizes 

estabelecidas na norma da Câmara Municipal que regula a pesquisa de preços 

que podem incluir consultas ao mercado, análise de publicações especializadas, 

avaliação dos preços praticados no setor público, referências de instituições 

privadas e públicas sobre formação de preços, ou outros métodos reconhecidos 

pelo mercado. É importante observar que as particularidades relacionadas a 

obras e serviços de engenharia devem ser consideradas. 

§ 5°. A possibilidade de que trata o inciso XII, quando admitida, constará doaviso 

de intenção de registro de preços previsto no inciso I do caput. 

Do Órgão ou da Entidade Participante 

Art. 112. Caberá ao órgão ou à entidade partícípante manifestar seu interesseem 

participar da licitação com vistas ao registro de preços, devendo: 

- encaminhar pedido de compra para fins de registro de preços 

devidamente preenchido; 

IJ - solicitar, motivadamente, a adequação do termo de referência ou projeto 

básico encaminhado, ou a complementação desses documentos, com os itens e 

sererninseridos ou alterados na ARP; 

Ili - promover a formalização do contrato ou instrumento equivalente, após 

autorização do órgão ou entidade gerenciadora; 

IV - zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela 

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do contrato 

em que flQure como parte; 
V .. Comunicar ao 6rgao ou sntidadê r@tponslivêl p@la g@1U\o, no prato de 

cinco dias após o ocorrido1 qualquer violação das obrigações por parte do titular 

da Ata de Regístro de Preços (ARP). especialmente a recusa em formalizar o 

contrato ou retirar o documento correspondente dentro do prazo indicado no 

edital. 
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VI .... Enviar à autoridade ou à entidade responsável pela administração 

uma c6pía do contrato firmado, dentro de dois dias úteis após a publicação do 
resumo do contrato. 

VII - nos casos em que o contrato for substituído por nota de empenho ou 

instrumento equivalente, encaminhar ao órgão ou à entidade gerenciadora 

cópia dos documentos emitidos, de eventuais anulações e do relatório de 

desempenho docontratado no prazo de dois días úteis da ocorrência; 

VIII - realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente 

assumidas e aplicar, observada a ampla defesa e o contraditório, eventuais 

penalidadesdecorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais em relação 

às suas contratações; 

IX - acompanhar preços e marcas registrados na Imprensa Oficial do 

Município para verificação de possíveis alterações. 

§ 1°. O fiscal do contrato, designado pelo respectivo órgão ou pela entidade 

participante! ficará responsável pelos atos pertinentes à fiscalização e execução 

do contrato, inclusive por aqueles consequentes das aquisições por nota de 

empenho ou outro instrumento equivalente. 

§ 2°. O preço registrado deverá ser utilizado, obrigatoriamente, por todo órgão ou 

pela entidade participante, exceto para os casos de obras e serviços de 

engenharia, respeitadas as hipóteses previstas no art. 120. 

§ 3°. No caso de registro de preços para obras, a participação de outro órgãoestá 

vinculada à formalização de compromisso daquele 6rgão ou daquela entidade, 

desuportar as despesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão 

às peculiaridades da execução. 

Do Órgão ou da Entidade não Participante 

Art. 113. O órgão ou a entidade não participante interessado em aderir à ARP 

deverá encaminhar ao órgão ou à entidade gerenciadora o pedido de adesão 

indicando o número da ata, o detentor, o item e a quantidade que pretende 

aderir. 
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§ 1°. O órgão ou entidade administradora é responsável apenas pelas ações 

relacionadas â adesão à Ata de Registro de Preços, não sendo sua atribuição 

monitorar ou administrar os atos subsequentes após a aprovação do pedido de 

adesão. 

§ 2º. Ao órgão ou à entidade não participante, em relação às suas contratações, 

competem os atos relativos: 

- ao acompanhamEmto dos preços e marcas registrados na Imprensa 

Oficial do Município, para verificação de possíveis alterações; 

li - ª @Qbf~fl~ de §bHflJ}fiffHffltO Jj@lij §@fltfªtl!ilde dêl§ @bFiSêQ@@§ j§§YffiÍQã§í 

Ili - à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

IV - à comunicação, ao órgão gerenciador, da aplicação de penalidades no 

âmbito da contratação decorrente da ARP, 

OUtlfroi Motto Da Adoção do Sistema de Registro de Preços 
Marcos Rafael Gonçalva~ 

uchou Art. 114. O SRP será adotado preferencialmente nas seguintes situações: 

w~§l@y@P11~1i1§"-eijt - Qumndof p@lmo c-arnoterf1tic11 do Item, houv@r ne0u1ldttde perman@nt@ 

ou frequente de sua aquisição ou contratação; 

li - quando for mais conveniente à aquisição de bens ou a contratação de 

serviços de forma parcelada; 

Ili - qutmdo for convonicnt@ p1rn o otendlm@nto da dememd1 d~ mala d@ um 

órgão ou de uma entidade da Câmara municipal ou de programa de governo; 

IV - quando, pela natureza do obj1to, niTlo for po&iível definir previamentG a 

õeaslão ê o quantítativo ã s@r d@mãndado pêla C~rmm!l municlpal; 

V - outra hipótese em que $ejç3 a melhor escolha para o atendimento do 

Interesse públlco, 

Art. 115. A utilização do Sistema de Registro de Preços para contratação de 

obras e serviços de engenharia está condicionada à disponibilidade de um 

projeto padronizado, que seja simples em termos técnicos e operacionais, bem 

como à demanda regular ou frequente da obra ou serviço a ser contratado. 
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Parágrafo único. Para as licitações de serviços de engenharia. entende-se por 

proJ0t0 pidronlzedo o documento técnico que apresenta as 01peciflco9ões 

comuns do mercado, abrangendo detalhes suficientes e com precisão adequada 

para descrever os serviços a serem exeoutadoa de manolra uniforme. 

Da Intenção do Rtgl1tro de Proco 

Art. 116. O órgão ou a entidade gerenciadora, no prazo mínimo de oito dias 

úteis, deverá formalizar a intenção de registro de preço, de forma a 

possibilitar a participação de órgãos interessados no SRP, mediante 

publicação na Imprensa Oficial ,correspondência eletrônica ou outro meio eficaz. 

§ 1°. Os órgãos ou as entidades deverão manifestar interesse ou recusa em 

participar do procedimento de registro de preços, no prazo estabelecido no ato 

de formalização. 

§ 2°. Se ocorrer uma modificação no quantitativo após a realização do 

procedimento público de intenção de registro de preços, o órgão ou entidade 

gerenciadora deve examinar a situação e, se necessário, ajustar a estimativa de 

preços, considerando os benefícios da economia de escala. 

Da Modalidade de Licitação e das Regras Gerais do Edital 

Art. 117. O registro de preços deverá ser efetivado por meio de licitação na 

modalidade pregão ou concorrência e será precedido de ampla pesquisa dê 

preços 

§ 1º, O Sistema de Registro de Preços pode ser aplicado em situações de 

inexigibilidade ou dispensa de ltcitação para a aquisição de bens ou contratação 

de serviços por mais de um órgão ou entidade, conforme previsto nos artigos 74 

e 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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§ 2°. Quando o registro de preços for estabelecido por meio de processos de 

dispensa ou inexígibílídade de licitação, as disposições desta Resolução devem 

ser observadas, no que couber. 

Art, 118. O ed!tal piro rtgletro de praços daveré prover, no que couber: 

- 05 órgãos ou as entidades partlc!pªnte5 dç respectivo registro de preços; 

li - Ae @ti:,tu.:iifioid@d~~ da lieltaQ&o o do objeto d@vem aer dtecritu d@ 

maneira precisa, suficiente e clara, incluindo a quantidade máxima de cada item 

que poderá ser adquirida, sendo proibido incluir esr,ecíficaçees que, por serem 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, restrinjam a competição. 

Ili - a quantidade mínima a $er cotada de unidades de bens ou, no caso de 

seNiços, de unidades de medida; 

IV - a possibilidade de prever preços diferentes: 
ã) 

b) 

e) 

d) 

quando o objeto for reallzado ou entregue em locais diferentes; 

em razão da forma e do local de acondicionamento; 

quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

por outros motivos justificados no processo; 

uchõas V - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

WesleyOouglas Leal inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

VI - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de 

maior desconto sobre a tabela de preços praticada no mercado; 

VII - os procedimentos para alteração de preços registrados, substituição de 

marcas e controle das contratações; 

VIII - É permitido registrar mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

contanto que concordem em cotar o objeto pelo mesmo preço do licitante 

vencedor, sendo que a preferêncía na contratação seguirá a ordem de 

classificaçãol conforme estabelecido no artigo 123; 
IX - É proibida a participação do órgão ou da entidade em mais de uma Ata 

de Registro de Preços (ARP) com o mesmo objeto durante o período de validade 

daquela em que já tenha participado, exceto se a ata registrada tiver um 

quantitativo inferíor ao máximo estipulado no edital; 

X - a possibilidade ou não, e o limite da adesão de outros órgãos e de 

entidades; 
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XI 

XII 
- as hipóteses de cancelamento da ARP e suas consequências; 

- o prazo de validade da ARP, que não será superior a um ano. 

prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

XIII - os critérios de t1eeita9ão do objeto; 
XIV 

XV 

fl) 

b) 

- a minuta da ARP; 

- quando for o caso: 

a minuta do contrito; 
as condições para registros de preços de outros eoncorrentes do proeesso 

lícitatório, além do primeiro colocado; 

e) o modelo de planilha de composição de preços, quando necessária para 

o caso de prestação de serviços. 

§ 1°, O critério de seleção baseado no maior desconto sobre a tabela de 
referência de preços pode ser empregado, também, na contratação de obras e 

serviços de engenharia, especialmenté quando houver uma notável instabilidade 

nos preços desse setor. 

§ 2°. Exceto nos processos de registro de preços para obras e serviços de 

engenharia, a escolha baseada no menor preço por grupo de itens só será 

possível mediante comprovação da impossibilidade de adjudicação por item, 

juntamente com a evídência clara de sua vantagem técnica e econômica. Além 

disso1 o critério de aceitação de preços unitários máximos deve ser 
explicitamente mencionado no edital. 

§ 3°. Se ocorrer a situação descrita no parágrafo anterior, devem ser seguidos os 

critérios definidos nos parágrafos 1°, 2º e 3° do artigo 23 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. Além disso, antes de contratar um item específico que faça 

parte de um grupo de itens, será necessário realizar uma pesquisa de mercado 

prévia e demonstrar a sua vantagem para o órgão ou entidade. 

Art. 119. É permitido registro de preços eom indicação limitada a unidades de 

contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes 

situações: 

- quando for a primeira licrtação para o objeto e o órgão ou a entidade não 

tiver registro de demandas anteriores; 
li - no caso de alimento perecível; 
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Ili - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens; 

Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indícaçãodo 

valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou de 

entidadena ata. 

Art. 120. Caso haja menção a marcas de produtos no termo de referência ou no 

projeto básico, será necessário justificar a escolha pela área técnica requisitante 

e esta será responsável por essa decisão. Essa prática deverá seguir as 

disposições dos artigos 40, 41 e 42 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. Além 

disso, a referência a marcas pode ser feita para aprimorar a especificação, 

seguida da expressão "ou similar". Nesse caso, o edital pode dispensar a 

apresentação de amostra se a oferta do produto corresponder às marcas 

indicadas, 

Da Ata de Registro de Preço (ARP) 

Art. 121. A ARP deverá conter, dentre outras disposições. como a identificação 

do órgão ou entidade gerenciadora, o detentor, a descrição do objeto regístrado, 

o valor total, os órgãos ou entidades participantes, os preços unitários de 

mercado e registrados, as marcas registradas e os endereços de entrega. Além 

disso, devem estar presentes as obrigações, as sanções, as condições a serem 

praticadas er quando aplicável, e diferença percentual entre o preço de mercado 
e o preço registrado. 

Parágrafo único. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo 

licitante vencedor. 

Art. 122. A indicação da dotação orçamentária não é necessária no 

procedimento de registro de preços, que somente será exigida para a efetivação 

da contratação. 

Do Cadastro de Reserva 
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Art. 123. O órgão ou a entidade gerenciadora tem a prerrogativa de estabelecer, 

no edital, a possibilidade de formação de um cadastro de reserva pelos 

licitantes. Isso se aplica aos participantes que concordarem em oferecer os 

mesmos preços dos itens cotados pelo licitante que apresentou a melhor 

proposta, bem como àqueles que concordarem em manter sua proposta original. 

§ 1°. A relação da razão social e do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ - dos licitantes que integram o cadastro de reserva constará da ARP. 

§ 2°. A classificação dos integrantes do cadastro de reserva obedecerá à ordem 

crescente dos preços ofertados nas respectivas propostas ou do resultado final 

da fase de lances. 

§ 3°. A convocação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva se 

dará quando: 

- o licitante vencedor for convocado e não assinar a ARP no prazo e 

condições estabelecidos; 

li -for cancelado o registro de preços, total ou parcialmente, do detentor da 

ARP. 

§ 4°. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação, nos termos 

do§ 3°, o órgão ou a entidade gerenciadora, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

- convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; 

li - adjudicar e assinar a ARP nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 
§ 5º. No caso do inciso li do § 4°, ultrapassado o prazo de validade da proposta 

previsto no edital, incluída possível prorrogação, não há obrigatoriedade na 

assinatura da ARP. 

§ 6°. O edital poderá definir o quantitativo máximo de fornecedores que 

assinarão a ARP na ocorrência das hipóteses previstas neste artigo. 
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§ 7°. Para efeito de registro e para contratações decorrentes do cadastro de 

reserva, deverão ser observadas, no que couberem, as regras constantes nesta 
Resolução. 

§ 8°. A habilitação dos licitantes que farão parte do cadastro de reserva e a 

eventual solicitação de apresentação de amostra serão realizadas apenas 

quando houver a necessidade de contratar um fornecedor remanescente. 

§ 9°. O fornecedor habilitado por meio do cadastro de reserva substituirá o 

detentor original da ARP com os quantitativos e prazos remanescentes. 

Da Assinatura da Ata de Registro de Preços 

Art. 124. Homologado o resultado da licitação, e sem prejuízo do dispostono 

caput do art. 123, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o licitante 

melhor classificado para a assinatura da ARP. 

Parágrafo único. A ARP terá efeito de compromisso de fornecimento, depois de 

cumpridos os requisitos de publicidade. 

Da Contratação 

Art. 125. Caso a contratação com o detentor da ARr> seja efetivada, será 

formalizada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

e/ou outro instrumento equivalente, conforme as exigências estabelecidas no 

edital e na legislação aplicável. 

Parágra.fo único. A existência de preços registrados acarretará o compromisso 

de fornecer ou prestar os serviços conforme as condições definidas no 

instrumento convocatório e na proposta apresentada, porém não Implicará 

necessariamente na contratação, sendo facultada a realização de uma licitação 

específica para a aquisição desejada, desde que devidamente justificada. 

Da Vigência. da Ata de Registro de Preços 
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Art 126. O período de validade da Ata de Registro de Preços será de um ano a 

partir da data de publicação de seu resumo na Imprensa do Oficial, podendo ser 

estendido por mais um ano, desde que seja demonstrada a vantagem dos 

preços registrados. 

§ 1°. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora providenciar o registro da 

ARP e a publicação de seu extrato. 

§ 2°. Na ocasião da prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços, os 

quantitativos podem ser renovados até o limite estabelecido no quantitativo 

original. Essa renovação deve ser especificada no ato de prorrogação, indicando 

o prazo a ser estendido e os quantitativos a serem renovados. 

Dos Contratos decorrentes do SRP 

Art. 127. Os contratos celebrados em decorrência do registro de preços estão 

sujeitos às regras prévlstas na Lét Féderal nº 14.133, dê 2021, e nesta 

Resolução, e deverão ser assinados dentro do prazo de vigência da ARP. 

§ 1°. As modificações nos contratos podém ser realizadas conforme previsto na 

legislação aplicável e no edital da licitação, inclusive quanto aos acréscimos 

previstos nos artigos 124 a 138 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. É importante 

observar que o limite estabelecido para tais acréscimos se aplica 

individualmente a cada contrato e não à Ata de Registro de Preços em si. 

§ 2°. A duração dos contratos decorrentes da ARP deverá atender ao contido nos 

arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 3°. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua 

assinatura e deverão ser publicados nos termos do art. 126. 

§ 4°. O detentor da ARP se obriga a atender às solicitações que lhe forem 

apreae.ntadas nos termos contratados, 

§ 5°. O contratado fica obrigado a atender às solicitações que lhe forem 

apresentadas, independentemente da data de publicação do extrato do contrato, 
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deade que este tenha sido aasinado dentro do perf odo de vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

Art. 128. Quando o orítér10 do Julgamento for o de maior desconto e.obre tabela de 

preços referenciada, as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços 

poderão levar em consideração as variações da tabela adotada, conforme 

previsto no edital. Isso deve ser feito com o objetivo de respeitar o percentual de 

desconto estabelecido, especialmente quando for ídentificada alta volatilidade nos 

preços de mercado. 

Da Execução da Ata de Registro de Preços 

Art. 129. Pára as Atas de Registro de Preços (ARPs) que englobem itens tanto 

das cotas principais quanto das cotas reservadas, quando detidas por pessoas 

jurídicas diferentes, a execução das atas pelos órgãos ou entidades participantes 

deverá ocorrer, de preferência, de forma simultânea. 

Da Alteração 

Art. 130. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na AR!', selvo 

nos contratos dela decorrentes. 

Art. 131. É vedado efetuar acréscimo de itens na ARP. 

Da Alteração de Marca 

Art. 132. A ARP poderá ser alterada mediante a substituição de marca nas 

condições previstas no edital e na legislação vigente: 

- mediante sollcltação do órgão ou da entidade gerenciadora, e com a 

comprovação de que a marca não mais está em conformidade com as 

especificações exigidas ou está em desacordo com a legislação aplicável, 

li - Por meio de um pedido formal do detentor, o qual deve ser analisado 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, nos casos em que for comprovada a 
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impossibilidade de fornecimento ou prestação do serviço. 

§ 1° O órgão ou a entidade gerenciadora somente poderá aquiescer com a 

substituição requerida pelo detentor se comprovadamente houver igualdade de 

condições ou vantagem para o interesse público. 

§ 20. A substituição de marca deverá ser publicada obrigatoriamente na 

Imprensa Oficial do Município. 

Da Alteração de Preços para Aquisição, Locação de Bens e Prestação de 

Serviços, inclusive de Tecnologia da Informação 

Art. 133. As alterações de preços em ata decorrente de SRP obedecerão às 

seguintes regras: 

- o preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado; 

li - A entidade responsável pelo gerenciamento do sistema de registro de 

preços poderá autorizar o aumento do preço registrado na ata, desde que haja 

um pedido justificado do detentor da ata de registro de preços, acompanhado 

dos documentos necessários para comprovar as alegações feitas, conforme os 

seguintes critérios: 

e) manter, preferencialmenter a diferença percentual apurada na época da 
licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado; 

b) considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido 

para a alteração; 

ç) poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor. 

§ 1°. A exceção à regra prevista na aHnea "a" do inciso li deverá ser 

devidamente justificada no processo administrativo. 

§ 2°. O indêferímento total ou pareia! rfo pedido de alteração não desobriga o 

detentor do compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por 

descumprimento contratual. 

§ 3°. O fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os 

preços de mercado se tornem superior ao registrado. 
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§ 4º. O órgão ou entidade responsável pelo gerenciamento do sistema de 

registro de preços poderá revisar automaticamente o preço registrado caso haja 

uma redução no valor praticado no mercado ou se ocorrer algum fato que 

aumente o custo do item registrado. 

§ 5°. Caso as negociações não sejam bem-sucedidas, o órgão ou entidade 

responsável pelo gerenciamento poderá convocar os licitantes remanescentes 

ou aqueles do cadastro de reserva, se houver, ou então revogar o item, lote ou 

toda a ata de registro de preços, conforme a situação, tomando as medidas 

necessárias para garantir a contratação mais vantajosa. 

Art. 134. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 

preços dos contratos decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo 

órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os 

contratos. 

Art. 135. A alteração de preço deverá ser publicada na Imprensa Oficial. 

Da Alteração de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 

Art. 136. Os preços registrados podem ser revisados caso ocorra uma redução 

nos preços praHcados no mercado ou se houver aumento nos custos dos 

serviços ou bens registrados. O órgão responsável pelo gerenciamento deve 

conduzir negociações com os fornecedores, seguindo as disposições 

estabelecidas na alínea "d" do inciso li do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021 . 

Art. 137. Se o preço registrado se tornar mais alto do que o preço praticado no 

mercado devido a circunstâncias posteriores, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o detentor da ARP para negociar a redução dos preços registrados, 

de modo a alinhá-los aos valores praticados no mercado. 

Parágrafo único. O detentor da ARP que não aceitar reduzir seus preços aos 

valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, 

mediante cancelamento do seu registro de preços ou dos itens registrados, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 
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Art. 138. Se o preço registrado se tornar menor do que o preço praticado no 

mercado devído a circunstâncias posteriores. o órgão ou entidade gerenciadora 

pode autorizar um aumento do preço registrado na ARP. Esse aumento será 

concedido mediante solicitação fundamentada do detentor da ARP, 

acompanhada dos documentos necessários para comprovar os fatos alegados. 
O procedimento seguirá as seguintes diretrizes: 

- considerar o valor sollcltado pelo detentor como o máximo a ser 

concedido para a alteração; 

li - poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor. 

Parágrafo único. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 

registrados, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

total ou pardalmente, e o detentor da ARP continuará obrigado a cumprir os 

compromissos pelovalor registrado na ata. 

Art. 139. Se as negocíações não obtiverem êxito, de acordo com o que está 

previsto nos artigos 136 e 137, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes remanescentes ou aqueles que fazem parte do cadastro 

de reserva. Eles serão convidados a demonstrar interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços pelo preço 

registrado na ata. 

Parágrafo único. Não havendo interesse pelos licitantes remanescentes ou 

pelos integrantes do cadastro de reserva, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá proceder à revogação do item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o 

caso, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, observando as disposições dos § 4º e 5° do art. 123. 

Art. 140. Para obras e serviços de engenharia a possibilidade de alteração 

periódica dos preços registrados deverá considerar a conformidade dos preços 

com a tendência de mercado e com a realidade dos seus respectivos insumos, 

avaliada em um intervalo mínimo de quatro meses. 

Art. 141. Aplicam•se nas alterações de preços para obras e serviços de 

engenharia as disposições dos arts. 134 e 135. 



Mesa 202112024 
Josí LI.Ili dtt F1rla ltlnlor 

(Presidente) 

Geraldo Aodrigues 
Ferreira Neto 

(Vice-Presidente) 

Ederson Marco Gonçalves 
(12 Secretário) 

José carlos Gonçalves 

Courbilnf,r 

(2~ Secretário) 

vereasfomí 

Antônio Vicente Campos 

Cleber Mateus Tomazi 

de Olfveira 

Fernando Cesar de 
Queiroz Motta 

Marcos Rafael Gonçalves 

Uchôas 

Wesley Douglas Leal 

e.âma-ta JUunidpcd ~ 9'iqucle 
&/:ada eh S® [Paula 

Rua do Piquete, 140 - Centro - Piquete - SP - CEP -12.620-000 -Tel: (12) 3156-1010 www.camaraplguete.sp.gov.br 

Da Adesão 

Art. 142. As ARPs formalizadas pelos órgãos ou pelas entidades da Câmara 

Municipal poderão ser utilizadas, durante a sua vigência, por qualquer órgão ou 

por qualquer entidade não partidpante, observado o disposto no art. 113 e, 

desde que a possibilidadede adesão tenha sido previita no edítal. 

§ 1°. A adesão à ARP deverá ser precedida de manifestação formal de interesse 

junto ao órgão ou à entidade gerenciadora do registro de preços que, no casode 

deferimento, indicará os quantítativos disponíveis, respectivos preços e marcas a 

serem praticados e os detentores. 

§ 2°. Caberá ao detentor da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do novo fornecimento ou da nova prestação do 

serviço, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

§ 3º. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por 

órgão ou entidade não participante, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dositens do instrumento convocatório registrados na ARP. 

§ 4°. As aquisições a que se refere o § 3° não poderão exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem. 

§ 5°. Os órgãos ou as entidades da Câmara Municipal não poderão aderir à ARP 

para suprir demandas conhecidas anteriormente à publicação do edital que 

originou o registro de preços, salvo com devida justificativa aprovada pelo 

ordenador de despesas. 

Art. 143. Os órgãos ou as entidades da Câmara Municipal poderão aderír às 
ARPs formalizadas por órgão ou por entidade de qualquer esfera governamental. 

§ 1°. A adesão deverá ser formalizada diretamente pelos órgãos ou pelas 

entidades da Câmara Municipal demandantes. 

§ 2°. A adesão e o respectivo instrumento de contratação deverão ser 

formalizados durante a vigência da ARP. 
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§ 3º. O processo de adesão deverá ser formalizado e instruído pelos órgãos da 

Câmara Municipal não participante e conterá, sem prejuízo das demais 

exigências legais: 

- motivação circunstanciada contendo, obrigatoriamente: 

a) caracterização da necessidade de contratação e justificativa da vantagem 

da adesão, inclusive, em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidadede serviço público; 

b) justificativa para não licitar; 

e) pareceres técnicos, se for o caso; 

li - a demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

praticados pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

e regulamentação municipal; 

Ili - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

detentor da ARP; 

IV - parecer jurídico. 

§ 4°. A adesão à ARP de órgão ou de entidade gerenciadora do Poder Executivo 

federal por órgãos ou por entidades da Câmara Municipal poderá ser exígída 

para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

§ 4° do art. 142 se destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mércado na forma do art. 23 da Lêi Federal nº 14.133, de 2021, e 

regulamentações municipais aplícáveis. 

Do Cancelamento do Registro de Preços 

Art. 144. o órgão ou a entidade gerenciadora poderá cancelar o registro de 

preços do detentor, total ou parcialmente, observados o contraditório e a ampla 

defesa,nos seguintes casos: 

- descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da 

ARP; 

li - quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações 

contratuais decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o 
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instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora; 

Ili - nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da 
ARP; 

IV - nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com 

os praticados no mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma 

solicitada peloórgão ou pela entidade gerenciadora, prevista no edital e na ARP, 

observado o dispostonos arts. 137 e 138; 

V 

VI 

- por razões de interesse público, reduzida a termo no processo; 

- por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações 

previstas naata, devidamente demonstrado; 

VII - quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com 

a Câmara Municipal; 

VIII - quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com 

a administração pública; 

IX - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo, desde que haja conveniência para a administração; 

X - por ordem judicial. 

§ 1°. A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento 

do preço registrado será enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, 

correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do 

recebimento, a notificação será publicada no Diário Oficial. 

§ 2°. O detentor que desejar cancelar o registro de preço deve fazê-lo por 

escrito. Durante pelo menos quarenta e cinco dias após o recebimento do pedido 

de cancelamento, é garantido o fornecimento do bem registrado ou a prestação 

do serviço. Essa garantia só pode ser excepcionalmente dispensada, mediante 

justificativa aprovada pelo órgão ou entidade que gerencia o registro. 

§ 34
• O detentor tem o direito de solicitar o cancelamento do preço registrado 

caso ocorra um evento imprevisto, como caso fortuito ou de força maior, desde 
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que devidamente comprovado. Além disso, também pode requerer o 

cancelamento nas situações previstas na legislação aplicável, que 

comprometam o fornecimento do bem ou a prestação do serviço. 

§ 4°. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de 

sanções, observadas as competências previstas neste Capítulo. 

Das Sanções 

Art. 145. Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes as sanções 

previstas na Lei Federal nº 14. 133, de 2021. 

Parágrafo úníco. As sanções relativas ao inadimplemento de obrigações 

eontratuais serão aplicadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, pelo 

respectivo órgão ou pela entidade participante ou órgão ou a entidade não 

participante. 

Disposições Finais 

Art. 146. Recursos de tecnologia da informação podem ser empregados para 

facilitar a implementação das disposições deste Capítulo, bem como para 

automatizar os procedimentos relacionados ao controle e às responsabilidades 

do órgão ou da entidade gerenciadora, assim como dos órgãos ou das entidades 

participantes. 

Art. 147. Os responsáveis pela autorização de despesas que iniciarem o 

processo serão os órgãos responsáveis pela gestão das Atas de Registro de 

Preços, de acordo com os objetos e estratégias estabelecidos pela política de 

compras da Cêmara Municipal. 

Art. 148. As ARPs decorrentes de licitações realizadas sob a da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, permanecem válidas até o término de sua vigência. 
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CAPÍTULO XVII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 149. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em 

consonênele com os princípios elencados no art. 5° da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, especialmente em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

resguardados o interesse da Administração Pública, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

Art. 160. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de 

tempo e registro no sistema e na documentação relativa ao certame. 

Parágrafo único. Na aplicação desta Resolução, a contagem de prazos 

observará o disposto no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 151. Os atos serão, preferencialmente, digitais de forma a permitir que sejam 

produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, 

conforme artigo 12, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 , devendo os atos 

produzidos em meio físico ser imediatamente digitalizados e apensados em 

processo eletrônico. 

Art. 152. Os arquivos e os registros relativos ao processo licitatório permanecerão 

à disposição dos órgãos de controle interno e externo e os documentos 

eletrônicos constantes do Sistema Telemática de Compras ficarão 

disponibilizados para acesso público e farão parte da instrução processual da 

licitação. 

Art. 153. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos 

dados e informações da ferramenta informatizada de que trata esta Resolução, 

protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito 

de sua atuação. 
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Art. 154. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução serão 

dirimidos pela Câmara Municipal de Piquete. que poderá expedir normas 

complementares e disponibilizar informações adicionais. 

Art. 155. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei nº 14.133, de 1° 

de abril de 2021: 

1 - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se 

referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua 

publicação no Díário Oficial do Município caso este assim possua, sem prejuízo 

de sua tempestiva disponibilização no sistema de acompanhamento de 

contratações do Tribunal de Contas local, se houver1 bem como publicação no 

sítio eletrônico da Câmara Municipal de Piquete/SP; 

li - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lel no PNCP se 

referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar­

se-á através de sua disponíbílização integral e tempestiva no Portal da 

Transparência da Câmara, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de 

acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas local, se houver; 

Ili - não haverá prejuízo à realização de licítações ou procedimentos de 

contratação direta ante a ausência das informações previstas nos §§ 2° e 3° do 

art. 174 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, eis que o Poder Legislativo de 

Piquete/SP adotará as funcíonalidades atualmente disponibilizadas pelo Governo 

Federal, no que couber, nos termos desta Resolução; 

IV - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema 

eletrônico integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de 

transferências voluntárias do Governo Federal; 

V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Poder Legislativo de Piquete/SP, por 

adotar o modo de disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, a Câmara 

Municipal poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente disponível, inclusive 
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o Comprasnet, ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejulzo da 

utilização de sistema próprio, 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e li acima ocorrerá sem prejuízo da 

respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 . 

Art. 156. O(a) Presidente da Câmara poderá editar normas complementares ao 

disposto nesta Resolução e disponibilizar informações adicionais em meio 

eletrônico. 

Art. 157. Nas referências à utilização de atos normativos federais como 

parâmetro normativo municipal, considerar-se-é a redação em vigor na data de 

publicação desta Resolução. 

Art. 158. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, para 

fins da aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 1°. Os pregões publicados sob a égide da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, e da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, incluindo 

contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas! 

ficam regidos pelas refér!das leis. 

§ 2°. As concorrências, as tomadas de preços, os convites e os procedimentos de 

dispensa e inexigibilidade de licitação publicados sob a égide da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1893, incluindo contratações e eventuai& renovações 01.1 

prerrogações de vigências respectivas, ficam regidos pela referida Lei, que 

embora revogada para novas contratações, rege os procedimentos licitatóríos 

anteriores ao advento da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 . 

Edifício "Ver. José dos Santos Barbosa", Câmara Municipal de Piquete, Sala 

Seraphim Moreira de Andrade, 1 O de julho de 2024, 
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1°. Secretário 

Registrada e publicada nesta Sec etaria aos on e (11) dl do mês d julho de 
dois mil e vinte e quatro (2024). 

CARLO O DE MOURA 

Diretor Administrativo 


